
PREGAO PRESENCIAL No 01.12.0112018-PP 

PREGAO PRESENCIAL N°. 01.12.01/2018-PP - Regido pela Lei no. 10.520/2002, subsidiariamente, pela Lei no 
8.666/1993 a suas alteraçOes posteriores e pela Lei Complementar n°. 123/2006, atualizada pela La 
Complementar n°. 14712014. 

Objeto: CONTRAIAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA A PRESTAQAO DOS SERVIOS DE 
PuBLIcAçOES OFICIAIS ATRAVES DA IMPRENSA ESCRITA, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, 
conforme especiflcaçOes e quantidades discriminadas no Termo de Referencia (Anexo II) deste Edital. 

SESSAO PUBLICA PAPA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAçAO DE HABILITAcA0 

Data: 31 de Janeiro de 2018- Horário: 09hOOmin, sando o credenciamento das as 09hOOmin. 

Local: Na Sala de ReuniOes da Câmara Municipal, a Rua Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro - Tianguã-
Cearâ. 
Pregoeira Oficial: Arnabio de Almeida Fernandes 

1. PREAMBULO 

1.1. A CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, CEARA, por interrnedio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela 
Portaria n°. 316/2017 de 01 de Dezembro de 2017, torna püblico, para conbecimento de todos os interessados, 
que fará realizar Iicitaçäo na modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço FOR ITEM, conforme 
descrito nests Edital e seus anexos, de conformidade corn a Lei 10.520/2002 a Lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçOes. 

1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Fracas a a Habilitaçao definidos no objeto deste Edital a seus 
Anexos, deverão ser entregues ao Pregoeiro dia 31 de Janeiro de 2018 as 09hOOmin - na Sala de Reunioes da 
Camara Municipal, a Rue Deputado Manoel Francisco, 650— Centro - Tianguá- Ceara. 

2.00 OBJETO 

2.1. 0 objeto da presente Iicitaçäo e a CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA A PRE5TAçA0 
DOS SERVIOS DE PUBLICAç(5ES OFICIAIS ATRAVES DA IMPRENSA ESCRITA, JUNTO A CAMARA 
MUNICIPAL DE TIANGUA, conforme especificaçOes e quantidades discriminadas no Termo de Referenda 
(Anexo II) deste Edital. 

3. DAS CONDICOES E RESTRICOES AARA PARTICIPACAO 

3.1. Poderá participar do pregäo qualquer pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da Federaçäo, desde 
que atenda a todas as exigOncias constantes deste edital a seus anexos. 
3.2. SO poderao participar as interessados que atendereni a todas as exigências contantes deste Edital a seus 
Anexos, correndo por sua conta todos as custos decorrentes da elaboraçao a apresentaçãO de suas propostas, 
näo sendo devida nenhuma indenizaçao as licitantes pela realizaçao de tais atos. 
3.3. NäO sera admitida nesta Iicitaçao a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipOteses a 
seguir elencadas: 

a) Qua se encontrem sob faléncia, concordata, concurso de credores, dissoluçao ou Iiquidaçao; 
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b) Quo em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma do constituiçao, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenharn sido declaradas inidôneas ou punidas corn suspensao por 
orgäo da Administraçao PUblica Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde quo 0 Ato tenha sido publicado na imprensa; e, 
d) Estrangeiras que näo funcionem no Pals; 

3.3. Sera garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 
tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro do 2006, em seu 
Capitulo V - Do Acesso Aos Mercados / Das Aquisiçôes PUbhcas. 
3.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para qua posse gozar dos beneficios 
previstos nos termos da Lei Complementar no 123/2006, e alterada pela Lei Complementar 147/2014, é 
necessária a apresentaçäo, junto corn os documentos de habilitaçäo, a declaraçao assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa, devidamente comprovado. 
3.4.1. A näo apresentaçäo da declaraçao de qua trata o item 3.4. näo impedirá a participacào no certame, 
acarretando sornente a perda do direito a fruiçào dos beneficios referidos da Lei Complemontar n° 123/2006, a 
mesma, alterada pela Lei Qomplementar no. 147/2014. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No inicio da sessäo, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverâ identificar-se 
junto ao Pregoeiro, quando solicitado, exibindo a respectiva cedula de identidade ou documento equivalente e 
comprovando, por melo de instrumento prOpho, poderes para formulaçäo do propostas (lances verbais), oferta 
de descontos e pare a prática dos dernais atos inerentes ao certame. (Anexo VII- Modelo de Carta de 
Credenciamento). 

4.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, alteraçOes ou Ultima alteraçäo consolidada em vigor. Caso o 
representante seja socio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do licitante 
ou titular de firma individual, deverao ser apresentados documentos que comprovem tal condiçao (ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, alteraçOes ou Ultima alteraçäo consolidada em vigor, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obdgaçoes em decorréncia de tal investidura e 
acompanhado do documento de identificaçao. 

4.1.2. Procuraçao por instrumento pUblico especifico ou particular especifico, acompanhada de cópia do ato do 
investidura do outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social, alteraçoes ou Ultirna alteraçao 
consolidada em vigor, etc.) e documento de identificaçao(do outorgante e outorgado), inclusive com outorga do 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais do preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

4.2. Declaraçäo dando ciéncia do que cumpre plenamento os requisites de Habilitaçäo, assinada e reconhecida 
firma do representante legal do licitante (Anexo IV- Modelo do Declaraçao quo cumprem plenamente os 
requisitos do Habilitacao). 

4.3. Os documentos quo credenciam o reprosentante doverao ser entreguos seDaradamente dos envelopes do 
nUmeros 01 e 02, no horario ostabelocido no caputdesta Edital. 

4.4. Cada credenciado podorá roprosentar apenas um licitante. 

4.5. A falta ou incorreção dos documentos moncionados nos itens 4.1,a 4.2. näo implicará a exclusao do licitante 
em participar do certamo, mas impedira o representante de manifestar-se na apresentação do lances verbais e 
demais fases do procedimento licitatóho, onquanto não suprida a falta ou sanada a incorreçäo. 
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5.DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reuniâo pars recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a Habilitaçâo será 
pUblica, didgida por urn Pregoeiro, em conformidade corn este Edital e seus Anexos, no local e horário 
determinados no item 1.2. 

5.2. Declarada aberta a sessäo pelo Pregoeiro, representante(s) da(s) Licitante(s) entregarà(äo) os envelopes 
contendo a(s) Propostas de Preços e a Habilitaçao, nao sendo aceita, a partir desse rnomento a admissao de 
novos licitantes. 

5.3. 0 envelope da Proposta de Preços deverâ ser expresso, em seu exterior, as seguintes informaçoes 

AO PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREOS 
PREGAO PRESENCIAL N°.  
RAZAO SOCIAL 
CNPJ DO LICITANTE 

5.4. 0 envelope de Habilitaçao devera ser expresso, em seu exterior, as seguintes informaçOes: 

AO PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
ENVELOPE 02 - HABILITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL N°.  
RAZAO SOCIAL 
CNPJ DO LICITANTE 

5.5. Efetivado o Credenciamento das Licitantes, as 09hOOmin, inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta 
de Preços - e, apôs, o Envelope 02 - Habilitaçao. 

6.DA PROPOSTA DE PRECOS 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, preferencialmente no Formulário 
Padrao de Proposta (Anexo I), redigida com clareza em lingua portuguesa, salvo quanto a expressoes técnicas 
de uso corrente, sem alternativas, sern ernendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada 
na Ultima folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante. 

6.2. Na Proposta de Preços deverao constar: 

6.2.1. Razäo social da licitante, no do CNPJ!MF, endereço completo, telefone (fixo e movel), endereço eletrOnico 
(e-mail) a, se possivel, no da come corrente, agéncia e respectivo Banco; 

6.2.2. Prazo de eflcâcia da proposta, 0 qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corñdos, a contar da data 
de sua apresentaçao; 

6.2.3. Uma Unica cotaçäo, corn preço unitáho e total, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e 
por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre Os valores unitários e totais, seräo 
considerados Os primeiros; 

6.2.4. Declaraçäo comprometendo-se a prestar os serviços em conformidade ao Edital e seus Anexos. 
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6.3. Os preços apresentados na proposta devern incluir tados os custos e despesas, tais coma: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa do administraçãa, serviços, encargos sociais, trabaihistas, seguros, 
treinarnenta, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos; 

6.4. Quaisquer tributas, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidas da proposta au incarretamente cotadas 
que näo tenham causado a desclassiflcaçäo da mesma por caracterizar preço inexequivel no julgamento des 
prapostas, seräo considerados coma inclusos nos precos, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse au qualquer titulo, devendo as produtos ser fornecidos sem onus adicionais; 

6.5. A apresentaçao das prapostas implicara na plena aceitaçâo, par parte do licitante, das condiçOes 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

6.6. Sark desclassificadas as propostas que nãa atenderem as especiflcaçOes e exigencias do presente Edital 
e de seus Anexas e que apresentern omissöes, irregularidades ou defeitas capazes de dificultar o julgamento; 

6.7. Seraa desciassificadas as propostas corn pregos excessivos ou manifestamente inexequiveis, assirn 
considerados aqueles que não venham a ter demoristrada a sua viabilidade através de documentaçäa que 
comprave que os custos dos insumos são caerentes corn as de rnercado e que as coeficientes de pradutividade 
São compativeis corn a execucão do objeto; 

6.7. 0 Pregoeira considerarâ coma formal, erras de samatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração PUblica e naa implique nulidade do procedimenta. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E HABILITACAO 

7.1. Apos apresentação da prapasta, nao caberâ desistência, salvo par motivo justo decarrente de fata 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.2. Abertas as envelopes, as prapostas serãa rubhcadas pelo Pregaeira; 

7.3. Será declarada vencedora a propasta de Menor Preço POR ITEM entre Os licitantes classificados, confamie 
a previsãa do artigo 45, § 1 0 , inciso I, da Lei de LicitaçOes, após a abservância, se for a caso, dos cdtérias de 
desempate estabelecidas nos artiga 44 e 45 da Lei Complemental -  n° 12312006. 

7.4. Lido as preças, a Pregaeira relacionarã todas as prapostas em ardem crescente. 

7.5. 0 autor da aferta de valor mais baixo e as das ofertas cam preças ate 10% (dez par centa) supehores 
aquela poderão fazer novas lances verbais e sucessivos, ate a praclamaçao do vencedar; 

76. Nãa havendo pelo menos 03 (trés) afertas nas candiçOes definidas no item anterior, a Pregoeiro classificará 
as 03 (trés) meihores prapastas, para qua seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
seus preças ofertados na propasta escdta; 

7.7. 0 Pregaeira canvidarâ individualmente as licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autar da propasta classificada de major preço e Os demais, em ordem decrescente de valor; 

7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quanda canvocado pela Pregoeira, implicarà a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutençãa do Ultimo preço apresentada pela licitante, para efeita de 
ardenaçaa das prapastas; 
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7.9. Nao podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente As penalidades 
constantes no item 12 deste Edital; 

7.10. Caso nao se realizern lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita do menor 
preço e o valor estimado para a contrataçao; 

7.11. Declarada encerrada a etapa competitive e ordenadas as propostas, 0 Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da prirneira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

7.12, Sendo aceitavel a proposta do rnenor preço, seré aberto o envelope contendo a Habilitaçao do licitante que 
a tiver formulado, para confirmaço das suas condiçOes habilitatorias. 

7.13. Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-Ihe 
adjudicado 0 objeto do certame; 

7.14. Se a oferta não for aceitàvel ou se o licitante desatender as exigências habilitatOrias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqUente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo A habilitacao do proponente, na 
ordem de classificaçAo, e assim sucessivamente, ate a apuraçao de urna proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certarne; 

7.15. Nãs situaçOes previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, o Pregoeiro podera negociar diretarnente corn o 
proponente pare quo seja obtido preço melhor; 

7.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serAo registradas as ocorrências relevàntes, devendo 
a rnesma, 80 final, ser assinada pelo Pregoeiro e as licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar A 
assinatura da equipe de apoio, sendo-Ihes facultado esse direito. 

7.17. Os licitantes qua deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope - 02 
(HabilitacAo), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, cu com irregularidades, serao 
considerados inabilitados, não se adrnitindo complementaçAo posterior, salvo disposto no item 7.17.1. 
7.17.1. Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei Complernentar n° 123, de 14.12.2006, a comprovaçao da 
regularidade fiscal das microernpresas e empresas . de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
7.17.1.1. Para efeito do disposto no item acirna, as ME e EPP, por ocasiAo de participaçao neste procedirnento 
Iicitatorio, deverAo apresentar toda a documentaçao exigida pare efeito de cornprovagäo de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restñçao. 
7.17.1.2. Havendo alguma restriçAo na comprovaçao da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 
(cinco) dies Uteis, contado a partir do rnornento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pare 
regularizaçao da docurnentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e ernissäo de eventuals certidOes 
negatives ou positives corn efeito de certidAo negative. 
7.17.1.3. A nao regularizaçAo da docurnentaçäo, no prazo previsto no item anterior, irnplicará decadéncia do 
direito a contrataçAo, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n° 8.6663, sendo facultado A 
Administraçao convocar os licitantes rernanescentes, na orrJern de classificaçao, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitaçAo. 
7.17.1.4. Sera inabilitado o licitante que nao atender as exigéncias deste edital referentes a fase do habilitaçao, 
bern como apresentar os documentos defeituosos ern seu conteUdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que näo 
apresentar a regularizacAo da documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "d.8" acirna. 

7.18. Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-Ihe 
adjudicado a objeto da licitaçao, polo Pregoeiro, caso nAo haja intençao de interposição do recurso. 
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7.19. Se a oferta näo for aceitével ou se 0 licitante desatender as exigências habilitatorias, o Pregoeiro 
examinarà a oferta subsequente, permitido renegociaçao, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificaçao da habilitaçao do licitante, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente, ate uma proposta qua 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 

7.20. 0 licitante declarado vericedor do certame devera apresentar, na prOpa sessäo, Proposta de Preço formal 
que ratifique o Ultimo lance ofertado, se for o caso. E facultado, o Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, 
por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pUblica do Pregão; 

7.21. Ao final da sessão, caso não baja intençäo de interposiçäo de recurso e o preço final seja igual ou inferior 
ao previsto para a prestaçao dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicaçao ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, seth 
encaminhado pare a Secretaria de competéncia pare homologação e subsequente contratação. 

8. DA HABILITAQAO 

8.1 Poderao participar desta Iicitaçäo os interessados que atendam aos requisitos de habilitaçao previstos neste 
Edital. 

8.2 Para participar as empresas interessadas deverão apresentar as documentos abaixo relacionados: 

8.2.1. Os documentos devem ser apresentados em originals ou publicaçao em Orgao Oficial, ou, ainda, por 
qualquer processo de cOpia autenticada em CartOrio. 
8.2.2. Dentro do prazo de validade, pare aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do docurnento não 
conter expressamente a prazo de validade, devera ser acompanhado de declaraçao ou regulamentaçäo do 
Orgao emissor que disponha da validade do mesmo. 0 documento cujo não expresse prazo de validade terâ seu 
prazo de validade valido apôs 30 (trinta) dies de sua expediçäo 

8.2.1 - Relativos a Habilitaçao Juridica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comercials e, no caso de sociedades por açOes, 
acompanhado de documentos de eleiçao de seus administradores; 

b.1) os documentos em apreço deveräo estar acompanhados de todas as 
alteraçOes ou da consolidaçäo respectiva; 

c) inscriço do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretotia em exercicio; e 
d) decreto de autorizaçäo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pals, e eta de registro ou autodzaçäo para funcionamento 
expedido pelo Orgao competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Cédula de identidade ou equivalente e CPF do representante legal da empresa 
f) Certidao Simplificada e Especifica expedida pela junta comercial da sede do 
licitante, comprovando todos os atos da empresa (inscdção, enquadramento, 
alteragOes de dados etc.). 
g) Alvará de funcionamento 

8.2.2 - Relativos a Regularidade Fiscal e Trabaihista: 
a) Prove de inscdçäo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 
b) Prova de reguladdade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou da sede do licitante; 
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C) Prove de reguladdade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
mediante a apresentacão de certidao negative, nos terrnos do Titulo VI-A da 
Consohdacäo das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lode 
maio de 1943; 

8.2.2.1 Pare as cam prova coos do regularidade, corn a Fazenda Federal, exigida 
no item 5.2.1 a) deste ed/tel, e perante o Institute Nacional do Seguro Social - 
!NSS, item 5.2.3 a partir do 03 de novembro de 2014, serão consideradas as 
Certidoes de regular/dade de Débitos relatives a Créditos Tributérios Fedora/s e a 
Divide Ativa da Liniao (CND), emitidas pale Receita Federal do Brasil na forma 
cia Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 do outubro de 2014, exceto so as 
certidOes do regularidade aritofiores ainda estiverem vigentes tie data do certame 

8.2.3 - Relativos a Qualificaçao Econornico-Financeira 
a) Certidäo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da Licitante; 

b) Balanco Patrimonial assinado per contabilista habilitado e pelo representante 
da sociedade empresâria e DernonstraçOes do Oltimo exercicio social, 
devidamente registrado na Junta Comercial na sede da licitante, já exigiveis 
e apresentado na forma da Lei; 
b. 1) Entenda-se "na forma da Lei" o seguinte: 
- quando S.A, balanço patrimonial devidarnente registrado (art. 289, caput e 
§51, da Lei Federal no 6.404/76); 
- quando outra forma societária, balanço acornpanhado de cOpia dos termos 
do abertura e de encerramento do Livro Diane do qual foi extraido (art. 
5 0 ,2 0 , do Decreto-lei n 0486169), autenticado pelo registro competente da 
Junta Comercial (art. 1150 do Codigo Civil) ou do Registro Civil de Pessoas 
Junidicas, conforme o caso; 

G) Sociedades constuidas ha menos de ano poderao participar do certame 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da sociedade; 

8.2.3 - Relativos a Qualificaçäo Técnica: 
a) Registro ou inscriçao da licitante junto ao Conselho Regional do Administraçao 
- CRA, dentro do prazo de validade, que comprove sue habilitaçao pare o 
exercicio das atividades; 
b) Apresentaçäo de Atestado de Capacidade Tecnica fornecido por pessoa 
juridica de direito póblico ou privado, qua comprove que a licitante executou ou 
esth executando, do maneira satisfatôria e a contento serviços de natureza e vulto 
similares com o objeto da presente licitaçäo, corn firma reconhecida ern cartOrio; 

8.4 	Os licitantes, pessoa juridica, deverao apresentar declaraçao, devidarnente assinada pelo representante 
legal da empresa, sob as penalidades cabiveis, de que: 

8.4.1 	Declara que näo existe ern seu quadro de empregados, servidores pUblicos exercendo funçOes de 
gerOncia, administraçao ou tomada de decisao; 

8.4.2 	Declare inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitaçao, na forma do Art. 32, § 2, da Lei 
8.666/93; 

8.4.3 	Declara que näo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) corn menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores do 16 anos, ern qualquer trabalho, salvo na 
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condiçao de aprendiz, a partirde 14 anos, nos termos do art. 7 0, XXXIII, da Constituiçao Federal e art. 
27, V, da Lei 8666/93. 

9. DA IMPUGNACAO DO 410 CONVOCATORIO 

9.1. Ate 02 (dois) dias üteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderâ 
solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar a presente edital. 

9.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petiço no prazo de 24h (vinte e quatro horas). 

9.3. Acolhida a petiçäo contra a ato convocatório, sera designada nova data para a realizaçao do certame. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante podera manifestar imediata e motivadamente a intençao de 
recorrer, quando lhe será cancedido o prazo de trés dias para apresentação das razOes do recurso, ficando Os 

demais hcitantes desde logo inmados para apresentar contra-razäes em igual nUmero de dias, qua começaräo 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos autos. 

10.2. A falta de rnanifestaçao imediata e motivada do licitante importarã a decadéncia do direito de recurso e a 
adjudicaçao do objeto da licitaçao pelo pregoeiro ao vencedor. 

10.3. 0 recurso contra decisao do (a) Pregoeiro (a) nao tera efeito suspensivo. 

10.4. 0 acolhirnento de recurso importara a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

10.5. Decididos Os recursos, a autoridade competente fará a adjudicacäo do objeto da licitaçäo ao licitante 
vencedor, 

10.6. Os autos do procedimento perrnaneceräo corn vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitaçao da 
Camara Municipal de Tiangua. 

11. DO CONTRATO 

11.1. 0 valor do contrato importa no montante POR ITEM adjudicado a licitante vencedora por item. 
11.2. Qualquer reajuste somente podera ocorrer nos termos dos Art. 2° e 3° da Lei N° 10.19212001 (que dispoe 
sobre o Prograrna de Estabilizaçâo Econornica) respeitando a recomposiçäo de preços nos moldes que dispoem 
o inciso XIV do ArL40 e inciso II, letra "d" do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 
11.3. 0 contrato terá prazo de vigencia ate 31 de Dezembro de 2018, contado de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do inciso II do art. 57 da lei no 8.668/93 e suas alteraçOes posterlores. 
11.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressOes dos 
serviços contratados, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei no 8.666/93, atualizada pela Lei no 9.648/98. 
11.5. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar q contrato, sem justificativa formalmente aceita, decairé do 
direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se as penalidades dispastas na seçao 12 deste Edital de 
Pregao. 
11.6. Se a licitante vencedora injustificadarnente se recusar a assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias ou se näo apresentar situaçâo regular, a sessäo serâ retomada e as demais licitantes serâo charnados, na 
ordem de classificaçao, para faz6-Io nas condiçOes de suas respectivas ofertas, observado que 0 pregoeiro 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente as penalidades constantes da 
Seçäo 12 deste Edital. 

Rue Deputado Manuel Francisco, 650- Centro 
Tianguá - Ceará - Cep:62.320.000 - (88) 3671-1735 

CF4PJ:06.577.53010001-83 



<A 

fl -ra.< 

Ruca 

CA1VIARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

11.6.1. Ocorrendo a hipôtese prevista no item anterior, a sessäo do Pregao será retomada. 
113. A Camara Municipal de Tianguâ se obriga, nos termos previstos rieste edital a: 
11.7.1. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condiçOes estabelecidas 
neste edital; 
11.7.1.1. Os serviços serão recusados e devolvidos nas seguintes hipoteses: 

a) Nota fiscal com especificagao em desacordo corn o discriniinado no Anexo II deste Edital; 
b) Servicos prestados em desacordo corn as especiflcaçOes dos requisitos obrigatórios do Anexo II deste 
Edital; 
c) Apresentem vicios de qualidade ou impropriedade para a transporte de pessoas. 

12.0- DAS oBRloAcOEs DA CONTRATANTE 

12.1. A Contratante se obhga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessárias 80 pleno 
cumprimento das obrigaçöes decorrentes do Teimo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e sues 
alteraçOes posteriores; 

12.2. Fiscalizar $ acompanhar a execuco do objeto contratual; 

12.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

12.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notes Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

13.0- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

13.1. Executar o objeto do Contrato ate o final da vigência contratual, de conforrnidade corn as condiçOes e 
prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual $ na proposta vencedora do certame; 

13.2. Mantel durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de UcitaçOes; 

13.3. Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de impedirnentos fortuitos, de 
rnaneira que não se prejudiquem o born andarnento e a boa prestação dos serviços; 

134 Facilitar a ação da Fiscalizaçao na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela Contratante; 

13.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que a Contratada 
nao deverà, mesmo apos a término do Contrato, sern consentimento prOvio por escnto da Contratante, fazer uso 
de quaisquer documentos ou inforrnaçOes especificadas no parAgrafb anterior, a näo ser pare fins de execucão 
do Contrato; 

13.6. Providenciar a imediata correçäo das deficièncias e/ ou irregularidades apontadas pale Contratante; 

13.7. Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiencia ou 
irreguladdade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 

13.8. Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento de 
todos Os tributos que, direta ou indiretarnente, incidarn sobre a prestaço dos serviços contratados inclusive as 
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contribuiçoes previdenciârias fiscais e parafiscais, FOTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, 
etc., ficando excluida qualquer solidariedade a Cãmara Municipal de Tiagua por eventuais autuaçoes 
administrativas e!ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da Contratada, corn referenda as sues obrigacOes, 
não se transfere a Camaro Municipal de Tianguâ, Ceara; 

13.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referents 80 pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o objeto do Contrato; 

14. DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 

14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçOes assumidas, garantida a prévia defesa, a Adrninistraçäo 
poderá aplicar a Contratada, as seguintes sançOes: 

a) adverténcia; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez par cento) sabre o valor contratado, ern caso de recusa da Licitante 
Vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias Uteis, contados da data da 
notiflcaçao fete pela Cârnara Municipal de Tianguá. 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo näo curnprirnento de cláusula ou condiçäo prevista no 
contrato aplicavel sobre o valor GLOBAL do contrato; 
b.3) Multa de 0,3% (ties decimo por cento) ao dia ate o trigésirno dia de atraso, por serviço näo 
realizado; 
b4) Os valores dos multas referidas nestas cláusulas seräo descontados ex- officio da Licitante 
Vencedora, rnediante subtraço a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
niantenha junto a Prefeitura, independente de notiflcaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporâria do direito de participar de licitaçao e impedimento do contratar corn a 
Adrninistraçao pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 
d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, enquanto 
pendurarem os rnotivos determinantes da puniçäo ou ate qua a contratante prornova sua 
reabilitação. 

14.2. A multa, eventualrnente imposta a contratada, serâ automaticamente descontada da fatura a que fizerjus, 
acrescida de juros rnoratóños de 1% (urn por cento) 80 rnês. Caso a contratada näo tenha nenhum valor a 
receber da Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa. ApOs esse prazo, näo sendo efetuado o pagarnento, seus dados seräo 
encarninhados ao Orgão cornpetente pare que seja inscñta no divida ativa do Municipio, podendo, ainda a 
Prefeitura proceder a cobrança judicial da multa. 

14.3. As rnultas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuizos qua seu ato punivel venha causar a Câmara Municipal de Tiangua. 

14.4. Sern prejuizo dos sançöes cominadas no art. 87, I, Ill e IV, do Lei 8.666/93, pela inexecuçäo total ou parcial 
do objeto adjudicado, a Camara Municipal de Tianguá poderá, garantida a prévia e arnpla defesa, aplicar a 
Contratada multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. 

14.5. Poderá a Camara Municipal de Tianguá, ainda, solicitor a restituição total do valor pago a contratada e 
aplicar-lhe multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, caso haja qualquer evasão do conteUdo do 
Proposta, sem prejuizo das possiveis sançOes administrativas, civis e penais. 
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14.6. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato dentro do prazo previsto neste edital, injustificadarnente, 
ou se nao apresentar situacao regular no ato da assinatura do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-
se-a as seguintes penalidades: 

14.6.1. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

14.6.2. Suspensao ternporaria de participarde licitaçOes e impedimenta de contratar corn a Cârnara Municipal de 
Tianguâ, por prazo de ate 02 (dais) anos, e, 

14.6.3. Declaraçao de Inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo PUblica. 

14.7. A licitante, adjudicatâria ou contratada que deixar de entregar Cu apresentar docurnentaçäo falsa exigida 
para o certarne, ensejar o retardarnento da execução de seu abjeto, não rnantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, garantida previa e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar corn A Prefeitura pelo prazo de ate cinco anos e, se for o caso, será 
descredenciada no Cadastro de Fornecedores Municipal por igual periodo, sern prejuizo da açao penal 
correspondente na forma da lei. 

15. DA DOTACAO ORCAMENTARIA E ORIGEM DOS RECURSOS E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 
15.1. Os recursos financeiros pare pagarnento das despesas corn a prestacäo dos serviços correräo por conta 
de recursos repassados pelo rnunicipio, na seguinte dotaçäo orçarnentária: 0101.01.031.0001.2.001/Elernento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Pessoas Juridicas. Recursos Ohundos do Duodecimo. 
15.2. Os serviços efetivamente prestados seräo atestados e pagos, respectivarnente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesa da Camara Municipal, cujo endereço serã o de cobrança das faturas relacionadas a este 
CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos, 
15.3 0 pagarnento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em ate 30 (trinta) dias Uteis contados da 
data do recebirnento da Note Fiscal, diretarnente pela Camara Municipal de Tianguá, atraves de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque. 
15.4. No ato do pagarnento sera comprovada a rnanutençäo das condiçöes iniciais de habilitaçäo quando a 
situaçao de regularidade da contratada 

16. DAS DISPOSICOES GERAIS 

16.1. E facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçao de diligência 
destinada a esciarecer ou complernentar a instruçäo do processo, vedada a inclusäo posterior de docurnento ou 
inforrnaçâo que deveha constar no ato da sessão pUblica. 

16.2. A autoddade competente para determinar a contrataçäo poderé revogar a licitaçäo par razOes de interesse 
pUblico derivado de fato superveniente devidarnente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçäo de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundan'ientado. 

16.2.1. A anulaçäo do procedirnento induz a do contrato. 

16.2.2. Os licitantes näo terão direito a indenizaçao em decorréncia da anulaçao do procedirnento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprirnento do contrato. 

16.3. Os proponentes assurnem todas as custos de preparaçâo e apresentacao de sua proposta e ao Orgao nâo 
serà, ern nenhurn caso, responsàvel por esses custos, independentemente da conduçao ou do resultado do 
processo Iicitatario. 
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16.4. Os proponentes são responsâveis pela fidelidade e legitimidade das informaçaes e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessäo será redesignada para a dia, hora e local definido, e, novamente publicado nos mesmos 
instrumentos em que foram divulgados a edital. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iniclo e incluir-se-
a o do vencimento. 86 se iniciam e vencem os prazos em dies de expediente normal na Cémara Municipal de 
Tianguá. 

16.7. As normas que disciplinam este pregao serão sempre interpretadas em favor da amphaçao da disputa 
entre as interessados, sem compromementh da segurança do kituro contrato. 

16.8. Qualquer pedido de esciarecimento em relação a eventuais dUvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverá ser encaminhado, par escrito, ao Pregoeiro, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de 
Tianguá, disposto no caput deste Edital, ate 02 (dois) dias Uteis antes da data de abertura do Pregao. 

16.9. A homologaçao do resultado desta licitaçao não implicará direito a contratação. 

16.10. Os casos omissos aplicam-se as disposiçOes constantes da Lei 10.520/2002 e da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores. 

16.11. A Minuta do Contrato e pane integrante deste edital, disciplinando as normas de contratacao. 

16.12. São partes integrantes deste Edital: 
a) Anexo I - Formulário Padräo de Propostas de Precos; 
b) Anexo II - Termo de Referenda - Especiflcaçao Tecnica; 
c) Anexo Ill - Modelo de Declaraçao de Fato Superveniente; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaraçao que cumprem plenamente as requisitos de habilitaçao; 
e) Anexo V - Modelos de Declaraçao de nao emprego de menores de 18 anos;. 
f)Anexo VI - Modelo de Declaragao que nao emprega servidor pUblico; e, 
g) Anexo VII - Modelo de Carta de Credenciamento. 
h) Anexo VIII - Minuta do Contrato 

Tianguâ/CE, 16 de Janeiro de 2018. 

-r 	IuI 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - FORMIJLARIO PADRAO DE PROPOSTAS DE pREçOS 
CARTA-PROPOSTA 

Pregao Presencial N° 
A 
Câmara Municipal de Tiangua 
Comissao de Licitaçao 

Razão Social: 
CNPJ:__________ 
Endereço:______ CEP: - 
Fone:_____ Fax:_______ 
Banco:__________ Agéncia NI: 	Corrente N°:_____ 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçAO DOS SERVIOS DE 
PuBLIcAçOEs OFICIAIS ATRAVES DA IMPRENSA ESCRITA, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DE 
EDUcAçAO E ADMINIsTRAçAO DO MUNICIPIO DE TIANGUA-CE. 

Item
ft ~ 

. . Valor 	Valor 
N° 	

Especiticaçoes dos Serv;ços 	Unidade 	Quant. 	
I 	Unitário 	Total NUM 

01 	
DIARIO 	OFICIAL 	DO 	ESTADO 	DO 	Cm 	100 
CEARA-DOE/CE  
JORNAL DE GRANDE clRcuLAcAo 

02 	
ESTADUALI° CADERNO 	 Cm 	100 
Especiflcaçao: (JORNAL 0 POVO E 
D!AR!ODONORDESTE)  

-- 	 VALOR GLOBAL: R$,(por extenso)  

Prazo de Execução: Ate 31 de Dezembro de 2018. 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

O licitante declare que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabathistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxes, fretes, seguros, deslocamentos de pessoat, 
custos, dernais despesas qua possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
Declaro comprometendo-me a prestar os serviços em conformidade ao Edital e seus Anexos 

Local e data 
carimbo da empresa/Assinatura do responsavel 

• Ver item 6 do edital 

(PAPEL T!MBPO400 DA EMPRESA) 

t 
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ANEXO II- TERMO DE REFERENdA - EsPEdlrIcAcAo TECNICA 

1. OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A pREsTAcA0 DOS SERVIQOS DE 
PusucAcOEs OFICIAIS ATRAVES DA IMPRENSA ESCRITA, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DE 
EDUCAçAO E ADMINISTRAAO DO MUNICIPIO DE TIANGUA-CE., conforme especificaçOes a seguir: 

o objeto da licitação constitui-se na veiculaçao de publicaçOes legais, compreendendo: 
a) Publicação de avisos de interesse da Cornissao Permanente de Licitação e da Cornissão de Pregao e 
extratos de hornologaçOes e extratos de contratos; 
b) Decretos; 
c) Leis; 
d) Coricursos. 

2- DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Veicular atraves de lrnprensa Oficial as publicaçOes legais de interesse da Camara Municipal de 
Tiangua/CE. 
2.2. Justificativa Pregão Presenciat: Como se sabe, ao prornover 0 Pregäo Presencial a 
Administraçäo proporciona aos interessados, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar düvidas e 
esciarecer pontos importantes e controversos sobre a licitaçäoe impossiveis de serem abordados no 
curso de uma sessäo eletrônica. Outro ponto 6 qua tendo em vista que a entrega dos .documentos 
habilitatórios se faz na própria sessao de pregäo, o procedimento na forma presencial demonstra major 
agilidade nesta fase, pois sequencialmente o pregoeiro analisa os referidos documentos, e, 
comprovada a regularidade da licitante, ja ha possibilidade de efetivar-se a habilitação da mesma 
durante a sessão. Como temos uma certa urgéncia nos services a serem prestados e não 
disponibilizamos de pregäo eletrOnico, e a opçâo pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de 
escolha da Administraçäo fixada pela Lei n °  10.520/02, determino a realizaçäo de Pregao na forma 
presencial. 

3-DO FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. A prestagäo dos serviços tern amparo legal integrairnente a Iegislaçâo que se aplica a modalidade Pregäo 
Presencial, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, especialrnente ao Decreto n° 5.450, de 31 de malo de 2005, 
publicado no D.O.U. de 01 de junho de 2005, e subsidiaharnente as disposiçUes do Decreto n° 3.555, de 06 de 
agosto de 2000, alterados pelos Decretos 3.69312000, de 20/12/2000, e 3.184/2001, de 06/04/2001, da Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, e Lei Complementar n° 12312006, de 14 de dezembro de 2006, bern 
corno as condiçOes estabelecidas neste Edital. 

4- DA FORMAuZAcAO, EXECUcAO E VIGENCIA DO CONTRATO 
4.1. 0 prazo de execuçäo e vigência do contrato serâ ate 31 de Dezembro de 2018, contado da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos periodos, conforme Inciso If do art. 57 da Lei 8.666/93. 

5- DAS FORMAS DE ATENDIMENTO: 

	

5.1. 	Os services deverao ser prestados junto aos Jornais de Circulaçao Estadual (Jornal o Povo e Diário do 
Nordeste) e Diário Oficial do Estado;; 

	

5.2. 	A contratada deverá fomecer a contratante todos as jornais onde circularem as rnatérias, sendo urn 
jornal para cada publicação, onde devera encaminhar a esta administraçao, no prazo rndrno de 05 (cinco) dias 
üteis da data de publicação; 
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5.3. 	As matérias poderao ser enviadas pela adrninistraçao ate as 13:30 do dia anterior a data da publicaçao 
para circularern no DOE; 

	

5.4. 	As matérias poderäo ser enviadas pela adrninistração ate as 14:30 do dia anterior a data da publicação 
para circularern nos jomais de grande circulagão estadual; 

	

5.5. 	Serao recusados pela administraçao Os serviços em desconformidade corn o presente termo; 

	

5.6. 	A prestacäo dos serviços licitados será feito de acordo corn as necessidades administrativas, durante o 
prazo de contrataçäo; 

	

5.7. 	0 prazo de execuçäo dos serviços sera ate 31 de dezembro de 2018. 

6- DO ACOMPANHAMENTO E FlscAuzAcAo DOS SERVIOS 
6.1. A prestaçäo dos services será acornpanhada e fiscalizada per servidor da Camara Municipal de Tianguà, o 
qual deverá atestar a correta prestação, quando comprovada a fiel a correta execuçäo dos serviços para fins de 
pagarnento. 
6.2. A presenga da hscalizaçao do servidor da Cémara Municipal de Tianguá nao elide nern diminui a 
responsabilidade da licitante contratada. 
6.3. Cabera ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que nao esteja executado de 
acordo corn as exigências. 

7- DA RESPONSABILIDADE DO PRESTADOR DE SERVIOS 
7.1. Executar o objeto do Contrato ate o final da vigéncia contratual, de conforrnidade corn as condiçOes e prazos 
estabelecidos no Pregao, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
7.2. Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de LicitaçOes; 
7.3. Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos de irnpedirnentos fortuitos, de 
maneira que nao se prejudiquern a born andarnento e a boa prestaçäo dos serviços; 
7.4. Facilitar a ação da Fiscalizaço na inspeçäo dos services, prestando, prontamente, os esclarecirnentos que 
forern solicitados pela Contratante; 
7.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados, sendo que a Contratada näo 
deverâ, mesmo apos o término do Contrato, sern consentirnento prévio por esthto da Contratante, fazer uso de 
quaisquer docurnentos ou informaçOes especificadas no parégrafo anterior, a não ser pam fins de execuçäo do 
Contrato; 
7.6. Providenciar a irnediata correçao das deflciências e/ ou irreguladdades apontadas pela Contratante; 
7.7. Arcar corn eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irreguladdade cornetida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na execuçäo do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariarnente; 
7.8. Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbérn de sua responsabilidade a pagarnento de 
todos as tributos que, direta ou indiretamente, incidarn sabre a prestaçäo dos serviçosqntratados inclusive as 
contribuiçOes previdenciahas fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluida qualquer solidariedade da Cârnara Municipal de Tianguá pdr eventuais autuaçOes 
adrninistrativas a/au judiciais urna vez que a inadirnplencia da Contratada, corn referenda as suas obrigaçoes, 
não se transfere a Carnara.Municipal de Tianguâ, Ceará; 
7.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documeritaçao referente ao pagarnento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciàos relacionados corn o objeto do Contrato; 

8— DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
8.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessárias ao pleno curnprirnento 
das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, odnsoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores; 
8.2. Fiscalizar e acornpanhar a execugäo do objeto contratual; 
8.3. Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos qua exigem providéncias corretivas; 
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8.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

9— DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
9.1. Os serviços efetivamente prestados serao atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Ordenador 
de Despesa da Câmara Municipal, cujo endereço será 0 de cobrança das faturas relacionadas a este 
CONTRATO, nos prazos e.na forma estabelecidos. 
9.2. 0 pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em ate 30 (trinta) dias Uteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Camara Municipal de Tiangua,.através de credito na Conta 
Bancaria do fornecedor ou através de cheque. 
9.3. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condiçOes inicièis de habilitaçao quando a 
situação de regularidade da contratada. 

& 
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(PAPEL TIMBk400 DA LICITANTE) 

ANEXO Ill 

(Modelo de Declaraçáo de lnexistëncia de 
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitacäo) 

(NOME 	DA 	EMPRESA) 	 , 	CNPJ 	no 

sediada 	 (endereço 

completo) 	 declara, sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitaçao no presente processo IicitatOrio, dents da obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias a posterior. 

Local e data 

(a) 
Nome e nUmero da identidade do declarante 

NO DO CNPJ Empresa 

Rua Deputado Manuel Francisco! 650 - Centro 
Tianguá - Ceará - Cep:62.320.000 —(88) 3671 -1 735 

CNPJ:06.577,530/0001-83 
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ANEXO IV 

(Modelo de Declaraçao dando ciência do que cumpre 
plenamente Os requisitos de habilitacão) 

Em atendimento ao previsto no edital de Pregao n°. ________, Declaramos que cumpdmos plenamente 
Os requisitos de habilitaçao exigidos para participaçâo no presente certame. 

Local e data 

(a) 
Nome e nUmero da identidade do declarante 

NO DO CNPJ Empresa 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650- Centro 
Tiangua - Ceara - Cep:62.320.000 -(88) 3671-1735 
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ANEXOV 

Modelo da Declaracäo (Empregador Pessoa Juridica) 

Ref.: Edital de Licitação na modalidade 
Pregao Presencial no ______ - Tipo: Manor Preço FOR ITEM 

DEC LARAçAO 

A 	 , inscrjta no CNPJ n° 	 , per intermedio de seu 
representante legal 0(a) Sr(a) 	 portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do 
CPF n° , DECLARA, Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, qua näo emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data 

(a) 
Nome e nUmero da identidade do declarante 

NO DO CNPJ Empresa 

(PAPEL. TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXOVI 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650 - Centro 
Tiangua - Ceara - Cep:62.320.000 —(88) 3671-1735 
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MODELO DE DECLARACAO 

(Nome da Empresa), CNPJ NO ________ sediada na Rua 
no  ____________, bairro, 	Municlpio 	CEP 	 , 01 

seu representante legal abaixo assinado, em cumpmento ao solicitado no Edital de Pregào N° ________ 
DECLARA, que näo possth em seu quadro de pessoal Servidores Püblicos exercendo funçOes técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisao, (inciso Ill, do art 9 1  da Lei 8666/93). 

Local e data 

(a) 
Nome e nUmero da identidade do declarante 

NO DO CNPJ Empresa 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650— Centro 
Tiangua - Ceará - Cep:62.320.000 —(88) 3671-1735 

CNPJ:06,577. 530/0001-83 
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CA1VLAaA MUNICIPAL fl E TIANCUA 

(PAPEL T!MBP.ADO DA LICITANTE) 

ANEXO VII 

Minuta de Carta de Credenciamento 

REF.: EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL 
No 	 TIPO: MENOR PREO POR ITEM 

Indicamos o(a) Sr.(a) 	 , portador da 
cédula de identidade no 	Orgao expedidor 
como nosso representante legal na Licitacao em referenda, podendo rubdcar a Habilitaçao e das Propostas de 
Preços, manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 
prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessarios ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

Local e data 

(a) 
Nome e nUmero da identidade do declarante 

NO DO CNPJ Empresa 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650- Centro 
Tianguà - Ceará - Cep:62.320.000 -(88) 3671-1735 

CNPJ:06,577.53010001-83 



CONTRATO No  

Contrato celebrado entre a Câmara Municipal de 
Tiangua e a Empresa 
para a tim quo nele se declare. 

A CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, CEARA, situada Rua Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro, 
Tiangua, Ceara, inscrita no CNPJ, sob o no 	.j_- 	neste ato representada por seu Presidents, 
Sr,(a) 	 , doravante denorninada sirnplesrnente CONTRATANTE, e a EMPRESA 

inscrita no Cadastro Coral do Contribuinte sob o no.  
doravante denorninada CONTRATADA, nests ato representada pelo Sr.(a.) . 
portador(a) do CPF n° ._-..., tendo em vista o resultado da licitaçao procedida sob a forma do Pregao 
Presencial n° ___________, da qual o presents contrato é vinculado, tudo de acordo corn a Lei no 10.520102 e 
8.666193, corn suas respectivas a!teraçOes e de acordo corn as clausulas seguintes, e corn a proposta 
apresentada pela contratada, que fazem parts integrante deste Contrato acordam e aceitarn o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
1.1. 	 , abrangendo as serviços descritos 

abaixo: 

CLAUSULA SEGUNDA. DO PRAZO 
2.1. 0 prazo de execuçäo e vigéncia do contrato sera ate 31 de Dezembro de 2018, contado da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogável par iguais e sucessivos periodos, conforrne Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
3.1. 0 preço certo e licitado para a total dos serviços descritos na cláusula prirneira e de R$ 

), correndo por conta da Contratada todas as despesas corn frets, impostos e taxas, 
direitos trabaihistas, enfim quaisquer despesas resultantes da prestação dos servicos objeto deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJIJSTAMENTO DE PREcOS 
4.1. Admitir-se-á reajuste do valor inicialrnente contratado, se esse reajuste decorrer de aplicação da politics 
econômica do Govemo Federal, através da vadaçao do IGPM da Fundaçao GetUlio Vargas. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. Os serviços efefivarnente prestados serao atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Ordenador 
de Despesa da Cãrnara Municipal, cujo endereço será a do cobrança das faturas relacionadas a este 
CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos. 
5.2. 0 pagarnento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, ern ate 30 (trinta) dias áteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretarnente pela Camara Municipal de Tiangua, através de credito na Conta 
Bancaria do fornecedor ou através de cheque. 
5.3. No ata do pagamento sera comprovada a manutenção das condiçôes iniclais de habilitaçao quando a 
situação do regularidade da contratada, 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAçAO ORcAMENTARIA 
6,1. As despesas decorrentes do presents Contrato correro por conta da dotaço orçamentária: 

CLAUSULA SETIMA- DAS OBRIGA96E5 DA CONTRATADA 
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7.1. Executar o objeto do Contrato ate o final da vigéncia contratual, de conformidade comas condiçoes e prazos 
estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
7.2. Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de Licitaçoes; 

7.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos do impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquern o born andamento e a boa prestaçao dos serviços; 

7.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeçao dos serviços, prestando, prontarnente, os esclarecirnentos que 
forem solicitados pela Contratante; 

7.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que a Contratada nao 
deverá, mesmo apôs o tértrdno do Contrato, sem consentirnento prévio por eschto da Contratante, fazer uso de 
quaisquer documentos ou informaçOes especificadas no paragrafo anterior, a näo ser para fins de execuçäo do 
Contrato; 

7.6. Providenciar a imediata correçao das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas pale Contratante; 

7.7. Arcar corn eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiencia ou 
irreguladdade cornetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuçâo do oNeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 

7.8. Pager seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tarnbérn de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos quo, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuiçOes previdenciarias fiscais e parafiscais, FOTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes do trabaiho, 
etc., ficando exclulda qualquer solidariedade da Camara Municipal de Tianguá por eventuais autuaçOes 
administrativas e/ou judiciais uma vez qua a inadimpléncia da Contratada, corn referenda as suas obhgacoes, 
não se transfere a Camara Municipal de Tianguá, Ceará; 

7.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçäo referente ao pagarnento dos tributos, seguros, 
encargos socials, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 

7.10. No dia da circulação do diario e/ou jornal fica a contratada obrigada a enviar ao órgao competente, em 
meio digital a referida publicacao mediante a utilização da funcionalidade de Reconhecimento OpUco do 
Caracteres - OCR. 

7.11. Os Diários e/ou Jornais (via original) corn as devidas pubhcaçOes deverao ser enviados ao setor 
interessado em ate 05 (cinco) dias, contados da data de cimulaçao. 

7.12. A contratada deverá receber as rnatèrias por e-mai com conflrmaçao imediata, de segunda a sexta-feira, 
nos horârios de 131-100min pam as matéhas circularern no dia seguinte, no Diârio Oficial do Estado do Ceara e 
A as 15h3Ornin para as rnatérias circularern no dia seguinte do envio nos jomais de circulaçao diátia estadual 
(Diârio do Nordeste e Jornal o Povo) 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATANTE 
8.1. A Contratante so obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessàhas ao pleno cumprimento 
das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes 
posteriores; 

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual; 
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8.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada corn a execuçâo do objeto contratual, 
diligenciando nos casos qua exigem providencias corretivas; 

8.4. Pro videnciar as pagernentos a Contratada a vista des Notes Fiscais/Faturas devidamente atestadas palo 
Setor Competente 

CLAUSULA NONA- DA RESCISAO CONTRATUAL 
9.1. A inexecug5o total ou parcial do contrato enseja a sua rescisäo, corn as conseqUências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas paftes as direitos 
da Administraçäo Páblica, em caso de rescisäo administrativa prevista no art. 77 e seguintes da Lei nQ 8.666/93 
e suas alteraçOes. 

1 - Constituem motivos para a rescisäo contratual: 
a) 0 näo cumprimento ou o curnprirnento irregular de clausulas contratuais, especiflcacoes e prazos; 
b) A paralisaçäo do servico sern justa causa e prOvia comunicaçäo a Contratante; 
c) A sub-contrataçao total ou parcial do objeto do Contrato, corn outrem, a cessão ou transferéncia, 

total ou parcial, born como a fusao, cisäo, ou incorporacäo que afetern a boa execuçao deste. 
d) 0 desatendirnento das determinaçoes regulares do preposto da Contratante, designado pam 

acornpanhar e fiscalizar a execuçäo dosserviços; 
a) 0 cornetimento reiterado de faltas registradas durante a execuçao dos serviços; 
1) A decretaçao de faléncia, a pedido de concordata ou a declaraçao de insolvencia civil; 
g) A dissoluçao da sociedade; 
h) A alteraçao ou modiflcaçao da finalidade ou de estrutura da empresa que, a juizo do Contratante, 

prejudique a execuçäo do Contrato; 
I) Razoes de interesse püblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas 
no processo administrativo a qua se refere 0 contrato; 

j) 0 protesto de titulos ou a emissão de cheques sern suficiente proviso, qua caracterizern a 
insolvencia da Contratada; 

k) Conveniencia adrninistrativa, 	técnica ou 	financeira, 	a criteria 	da 	Contratante, 	devidarnente 
justificada, 

I) A supressao, par parte da Administraçao, de serviços, acarretando rnodificação no valor inicial do 
contrato alérn do limite permitido no § 1° do art. 65, da Lei N° 8.666/93; 

m) A suspensão de sua execução, par ordern escrita da Administragão, par prazo superior a 120 
(cento a vinte) dias, salvo em caso de calarnidade pUblica, grave perturbaço da ordern interna ou 
guerra, ou ainda par repetidas suspensoes que totalizem a mesmo prazo, independenternente do 
pagamento 	obrigatOrio 	de 	indenizaçOes 	pelas 	sucessivas 	e 	dontratualmente 	imprevistas 
desmobilizaçöes e mobilizaçOes e outras previstas, assegurado a Contratada, nesses casos, 0 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obhgaçOes assurnidas ate que seja 
norrnalizada a situação; 

n) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçao decorrentes de 
serviços, ou fomecimento, ou parcelas destes, ja recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pUblica, grave perturbaçao da ordem interna ou guerra, assegura a Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigacOes ate qua seja normalizada a 
situ açao; 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de force rnaior regularmente comprovada, impeditivo da execuçâo 
docontrato. 

9.2 - 0 Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudicial e das 
demais sançOes aplicáveis, segundo as quais não assistirá a Contratada nenhum direito a indenizaçao, quando 
o motivo da rescisão se enquadrar no item "a" a "I" acima relacionados. 
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CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. Em caso de inexecuçäo total ou parcial e de ocorréncia de atraso injustificado na execução dos 

serviços, subrneter-se-â a CONTRATADA, sendo-Ihe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

a) Adverténcia; 
b) Multa; 
c) Suspensäo temporária de participacOes em licitaçOes promovidas corn a Administração, impedimento 

de contratar corn a mesmo, por prazo näo superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração PUblica, enquanto 

perdurarern as motivos da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitaçäo, perante a própria 
autoddade que aplicou a penalidade; 

102. A multa prevista será de 10% (dez por cento), sabre a valor da prestaçäo dos serviços, cujo objeto line 
tenha sido adjudicado. 

10.3. As sançôes previstas nos itens acirna poderäo ser aplicadas curnulativarnente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

10.4. 0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido corno renda para a Municipio de Iguatu, no prazo 
do 05 (cinco) dias üteis, a contar da data da notificacao, podendo a Contratante, para isso, descontá-lo 
por ocasiäo do pagamento, se julgar conveniente. 

10.5. 0 pagamento da multa nao exirnirá a Contratada de corrigir as irregularidades que deram causa a 
penalidade. 

10.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a execuçäo dos serviços para as providéncias cabiveis, 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA- DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 
11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçOes contratuais, as acréscirnos ou supressOes no 

volume de serviços ate os lirnites fixados pelo § 10 do art. 65, da Lei n 2  8666/93 e suas alteraçOes, excluidos 
sernpro do câlculo eventuais reajustes. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DO FORD 
12.1. 0 foro da cidade de TianguálCE, e 0 ünico capaz de dirimir as questOes decorrentes do presente contrato, 
caso nao sejarn resolvidas adrninistrativamente. 

E, par estarem de acordo corn o ajustado, as partes assinarn a presente instrurnento, após lido e achado 
conforme, perante testernunhas que tarnbérn assinam, em duas(02) vias, de igual teor, para urn so efeito 
juridico. 

ICE,_de _______ de2Ol_. 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Presidente da Câmara Municipal de. Tianguá 
CONTRATANTE 

LICITANTE 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650- Centro 
Tianguá - Ceara - Cep:62.320.000 -(88) 3671-1735 

CNPJ:06.577.530/0001-83 



Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1- 
CPF no 

2- 
CPF n° 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650— Centro 
Tiangua - Ceará - Cep:62.320.000 —(88) 3671-1735 

CNPJ:06.577.53010001-83 


